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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0224/GR/UFFS/2016 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares:  
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA ESPECIAL DE 

TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

JUAREZ MACHADO JUNIOR 2100583 04/01/2016 

CLEBER AUGUSTO BECKENKAMP ENGLER 2229607 15/01/2016 

FÉRIAS 

FG-1 - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OMUNICAÇÃO VISUAL 

MARIAH CARRARO SMANIOTTO 2036322 04/01/2016 

TIAGO MATEUS PEREIRA 1955429 22/01/2016 

FÉRIAS 

FG-1 - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ACADÊMICO 

MAIQUEL TESSER 2769404 12/01/2016 

ELAINE APARECIDA LORENZON 1906151 16/01/2016 

LICENÇA PATERNIDADE 

FG-4 - ASSESSORA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL 

NEUSA ROSSINI 1779191 18/01/2016 

RONNIE REUS SCHROEDER 1466018 06/02/2016 

FÉRIAS 

FG-3 - CHEFE DA ASSESSORIA DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 

JANEFFER MARIA KOHLER ABRAMOSKI 1912791 19/01/2016 

ANGELO SERGIO BUENO 1796732 17/02/2016 

PRORROGAÇÃO LICENÇA GESTANTE 

FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

ALESSANDRA BARRETO DOS SANTOS MOSCATO 1948158 25/01/2016 

MARINA FACHINETTO 2124411 05/02/2016 

FÉRIAS 

FG-3 - CHEFE DA ASSESSORIA DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 

ANDREIA BORKOVSKI 1770441 25/01/2016 

ANDREI BENITES PIEGAS 1904613 29/01/2016 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 24 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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